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PORTARIA Nº 163-GDG/CMZL/IFAM, DE 28 DE ABRIL DE 2025  
 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – 

Campus Manaus – Zona Leste (IFAM – CMZL), no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO o Processo nº. 23587.000955/2024-77; 

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 25185 / 2025 - DGPOS/CMZL, de 24/04/2025; 

  

RESOLVE: 

 

   Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, da servidora 

ALEXANDRA GRAZIELE ALVES BATISTA, matrícula SIAPE nº 3328453, ocupante do cargo de 

MÉDICO VETERINÁRIO, lotada no Departamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação – DGPOS, 

deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus Manaus Zona Leste-

IFAM/CMZL, composta por:  

1. Adilson de Lima Lopes Júnior, SIAPE 1803744 – Presidente; 

2. Edson Francisco do Espirito Santo, SIAPE 2112697 – Membro; 

3. Eduardo Lima de Sousa, SIAPE 2007212 – Membro; 

Art. 2º QUE o período do Estágio Probatório a ser avaliado pelo IFAM/CMZL, fica estabelecido 

de 01/03/2023 a 28/02/2026 (36 meses), com base no Art. 20, da Lei nº. 8.112/90, conforme períodos 

discriminados: 

     1ª Avaliação: 01.03.2023 a 31.08.2023 

2ª Avaliação: 01.09.2023 a 29.02.2024; 

3ª Avaliação: 01.03.2024 a 31.08.2024; 

4ª Avaliação: 01.09.2024 a 28.02.2025; 

5ª Avaliação: 01.03.2025 a 31.08.2025; 

6ª Avaliação: 01.09.2025 a 28.02.2026 

 Art. 3º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 304-GDG/CMZL/IFAM, de 27 de junho de 2024. 

Art. 4º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as devidas 

anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

David Washington Freitas Lima 
Diretor Geral do IFAM CMZL 
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